
CLÁUSULA 42ª: GARANTIA DE EMPREGO AO FUTURO PAI 

 

Fica assegurado, ao empregado marido ou companheiro de gestante, garantia de 

emprego a partir do 8º (oitavo) mês de gestação até 30 (trinta) dias após a data do 

parto, desde que comprovada a gravidez. 

 


